CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA
GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

INSTRUCAO DE SERVICOn° QA- de (5 de setembro de 2016.

EMENTA: Dispde sobre a execucido das decisdes
declinatérias de competéncia.

O CORREGEDOR GERAL DA JUSTICA em exercicio, Desembargador José
Fernandes de Lemos , no uso de suas atribui¢Ges legais e regimentais, e

CONSIDERANDO que se detectou o descumprimento as normas contidas na
Instrugé@o de Servigo n° 01/2010 — CGJ, que dispbe sobre o procedimento prévio
que deve ser observado antes da remessa de processos judiciais em que o juizo
tenha declinado de sua competéncia para processa-los e julga-los:

CONSIDERANDO que o descumprimento ao referido ato normativo decorre de
controvérsia acerca da sua eficacia apods o advento do novo Cadigo de Processo
Civil, por se entender ndo mais se contemplar a adequacg&o do recurso de agravo
de instrumento contra decisées declinatérias de competéncia;

CONSIDERANDO as decisées adotadas pelo Tribunal de Justiga nos agravos
de instrumento n° 0433968-6 e 0445073-3, entendendo pela adequacgédo do

recurso de agravo de instrumento contra as decisbes declinatérias de
competéncia;

CONSIDERANDO que, para além da controvérsia juridica instalada, a remessa
de autos para o juizo que se entende competente, sem a prévia publicacdo

dessa decis&o, ofende a um s6 tempo a boa-fé, norma fundamental do processo
civil brasileiro, e ao principio constitucional da publicidade;

RESOLVE:



Art. 1° Determinar que a remessa dos autos ao juizo competente deve aguardar
a publicagdo da decisdo declinatéria da competéncia e o transcurso do prazo de
15 dias.

Paragrafo Unico. Deve-se garantir, durante o periodo de aguardo, o pleno
acesso das partes e seus procuradores aos autos, expedindo-se as certiddes
que sejam solicitadas.

Art. 2° Esta Instrugdo de Servico entra em vigor na data de sua publicagdo,
alcangando os processos em curso, inclusive aqueles pendentes de
- cumprimento de decises declinatérias de competéncia.

Art. 3°. Revoga-se a Instrugdo de Servigo CGJ n° 01, de 22 de fevereiro de 2010,

Recife, 05 de setembro de 2016.

Desembargador José Fernandes de Lemos

Corregedor Geral da usticd em exercicio
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